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HIDROVIAS DO BRASIL S.A. 

Companhia Aberta 

Código CVM nº 2267-5 

CNPJ/MF 12.648.327/0001-53 

 

FATO RELEVANTE 

 

A HIDROVIAS DO BRASIL S.A. (B3: HBSA3) (“Companhia”), em atendimento ao disposto 

na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e na Resolução da Comissão de Valores 

Mobiliários (“CVM”) nº 44, de 23 de agosto de 2021 (“Resolução CVM 44”) vem informar 

aos seus acionistas e ao mercado em geral, em complemento ao fato relevante divulgado 

em 29 de junho de 2023, que foi protocolado, nesta data, perante a CVM, pedido de 

registro de oferta pública de distribuição secundária de, inicialmente, 100.000.000 ações 

ordinárias de emissão da Companhia (“Ações da Oferta Base”) e de titularidade dos 

seguintes fundos: 

 

• Patria Infraestrutura Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia 

(“Fundo II”); 

• Patria Infraestrutura Brasil Fundo de Investimento em Participações 

Multiestratégia (“Fundo II Brasil”); 

• HBSA Co-Investimento – Fundo de Investimentos em Participações 

Multiestratégia (“Co-Invest” e, em conjunto com Fundo II e o Fundo II Brasil, os 

“Fundos II Patria”); e 

• Sommerville Investments B.V. (“Sommerville” e, em conjunto com os Fundos II 

Patria, “Acionistas Vendedores”). 

 

De acordo com o pedido protocolado, a quantidade de Ações da Oferta Base poderá ser 

acrescida em até 30%, ou seja, até 30.000.000 de ações ordinárias de emissão da Com-

panhia e de titularidade dos Acionistas Vendedores, a exclusivo critério dos Acionistas 

Vendedores, em comum acordo com os Coordenadores da Oferta, que serão destinadas 

a atender eventual excesso de demanda que venha a ser constatado no âmbito do 

procedimento de coleta de intenções de investimento (“Ações Adicionais” e, em conjunto 

com as Ações da Oferta Base, “Ações”) (“Oferta”). 

 

1. OFERTA 

 

A Oferta será realizada no Brasil e registrada na CVM sob o rito de registro automático, 

nos termos da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022 (“Resolução CVM 160”), 

sob a coordenação do Banco Itaú BBA S.A. (“Itaú BBA” ou “Coordenador Líder”), do Banco 

BTG Pactual S.A. (“BTG Pactual”), do Banco Santander (Brasil) S.A. (“Santander”) e da XP 

Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“XP” e, em con-

junto com o Coordenador Líder, o BTG Pactual e o Santander, “Coordenadores da 
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Oferta”), em conformidade com os procedimentos da Resolução CVM 160 e demais dis-

posições legais e regulamentares aplicáveis, observado o disposto no Regulamento do 

Novo Mercado da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) e no Manual de Procedimentos 

Operacionais da Câmara B3, emitido pela B3 em 22 de maio de 2023, nos termos do 

contrato de colocação a ser celebrado entre os Acionistas Vendedores e os Coordena-

dores da Oferta (“Contrato de Colocação”). A Oferta será destinada exclusivamente a 

Investidores Profissionais (conforme definidos abaixo) residentes e domiciliados no Brasil 

(“Investidores Institucionais Locais”). 

 

Simultaneamente, serão também realizados esforços de colocação das Ações no exterior 

pelo Itau BBA USA Securities, Inc., pelo BTG Pactual US Capital LLC, pelo Santander US 

Capital Markets LLC e pela XP Investments US, LLC (em conjunto, “Agentes de Colocação 

Internacional”): (a) nos Estados Unidos da América, exclusivamente para investidores 

qualificados (qualified institutional buyers), residentes e domiciliados nos Estados Unidos 

da América, conforme definidos na Rule 144A do Securities Act de 1933, editada pela U.S. 

Securities and Exchange Commission (“SEC” e “Securities Act”, respectivamente), em ope-

rações isentas de registro nos Estados Unidos da América, em conformidade com o Se-

curities Act e nos regulamentos editados ao amparo do Securities Act, bem como nos 

termos de quaisquer outras regras federais e estaduais dos Estados Unidos da América 

sobre títulos e valores mobiliários; e (b) nos demais países, exceto o Brasil e os Estados 

Unidos da América, para investidores considerados não residentes ou domiciliadas no 

Brasil ou nos Estados Unidos da América ou não constituídos de acordo com as leis da-

queles países, respeitada a legislação vigente no país de domicílio de cada investidor 

(investidores descritos em (a) e (b) acima, em conjunto, “Investidores Estrangeiros” e, em 

conjunto com os Investidores Institucionais Locais, “Investidores Profissionais”). Os 

esforços de colocação das Ações junto a Investidores Estrangeiros, exclusivamente no 

exterior, serão realizados nos termos do Placement Facilitation Agreement a ser 

celebrado entre os Acionistas Vendedores e os Agentes de Colocação Internacional 

(“Contrato de Colocação Internacional”). 

 

Não haverá procedimento de estabilização do preço das Ações após a realização da 

Oferta e, consequentemente, o preço das Ações no mercado secundário da B3 

poderá flutuar significativamente após a colocação das Ações. 

 

2. APROVAÇÕES SOCIETÁRIAS 

 

A participação da Sommerville na Oferta, mediante a alienação das ações ordinárias de 

emissão da Companhia de sua titularidade, foi aprovada em 3 de julho de 2023, por meio 

de uma resolução do seu Conselho de Administração. No mesmo ato, foram delegados 

poderes aos seus membros para celebrar e realizar os atos necessários à consecução da 

Oferta. Não foi necessária qualquer aprovação societária em relação aos demais Acionis-

tas Vendedores, que não a Sommerville, para a participação na Oferta e não será neces-

sária para a fixação do Preço por Ação. 
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3. PREÇO POR AÇÃO 

 

No contexto da Oferta, o preço por Ação será fixado após a conclusão do procedimento 

de coleta de intenções de investimento a ser realizado pelos Coordenadores da Oferta 

exclusivamente junto a Investidores Profissionais, nos termos da Resolução CVM 160, 

tendo como parâmetro: (i) as indicações de interesse em função da qualidade e 

quantidade da demanda (por volume e preço) por Ação coletadas junto a Investidores 

Profissionais durante o procedimento de coleta de intenções de investimento; e (ii) a 

cotação das ações ordinárias de emissão da Companhia na B3 (“Procedimento de 

Bookbuilding”). 

 

A cotação de fechamento das ações ordinárias de emissão da Companhia na B3 em 7 de 

julho de 2023 foi de R$3,42. Esse valor meramente indicativo do Preço por Ação poderá 

variar para mais ou para menos conforme conclusão do Procedimento de Bookbuilding. 

Dessa forma, o montante total da Oferta, com base neste preço por ação indicativo, seria 

(i) de R$342.000.000,00, sem considerar as Ações Adicionais; e (ii) de R$444.600.000,00, 

considerando a colocação da totalidade das Ações Adicionais. 

 

O Preço por Ação não será indicativo de preços que prevalecerão no mercado 

secundário após a Oferta, podendo ser alterado para mais ou para menos, após a 

conclusão do Procedimento de Bookbuilding. 

 

Por se tratar de uma oferta pública exclusivamente de distribuição secundária, não 

havendo, portanto, diluição dos atuais acionistas da Companhia, não será concedida 

prioridade aos atuais acionistas da Companhia para aquisição das Ações, conforme 

disposto no artigo 7º da Resolução CVM 160. 

 

Vale notar que, atualmente o Fundo II detém ações de emissão da Companhia 

representativas de 20,19% de seu capital social, o Fundo II Brasil detém ações de emissão 

da Companhia representativas de 1,15% de seu capital social, e o Co-Invest detém ações 

de emissão da Companhia representativas de 4,29% de seu capital social, enquanto a 

Sommerville detém ações de emissão da Companhia representativas de 8,35% de seu 

capital social. 

 

O Patria Infraestrutura IV FIP Multiestrategia, que não é parte da referida Oferta, detém 

ações de emissão da Companhia representativas de 10,32% de seu capital social.  

 

Caso a Oferta seja concluída, com a colocação da totalidade das Ações da Oferta Base, 

ou seja, 100.000.000 de ações, é estimado que:  

 

(i) o Fundo II, passe a deter ações representativas de 12,37% do capital social 

da Companhia;  

(ii) o Fundo II Brasil passe a deter ações representativas de 0,71% do capital 
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social da Companhia; 

(iii) o Co-Invest passe a deter ações representativas de 2,63% do capital social da 

Companhia; e 

(iv) a Sommerville passe a deter ações representativas de 5,12% do capital social 

da Companhia.  

 

Caso a Oferta seja concluída, com a colocação da totalidade das Ações, ou seja 

130.000.000 de ações, é estimado que: 

 

(i) o Fundo II, passe a deter ações representativas de 10,03% do capital social da 

Companhia;  

(ii) o Fundo II Brasil passe a deter ações representativas de 0,57% do capital 

social da Companhia; 

(iii) o Co-Invest” passe a deter ações representativas de 2,13% do capital social 

da Companhia; e 

(iv) a Sommerville passe a deter ações representativas de 4,15% do capital social 

da Companhia. 

 

O Fundo IV que não é parte da referida Oferta, manterá a sua participação na Companhia.  

 

Poderá ser aceita no Procedimento de Bookbuilding a participação de Investidores Pro-

fissionais que sejam pessoas vinculadas, nos termos do artigo 2º, inciso XVI, da Resolução 

CVM 160 e do artigo 2°, inciso XII, da Resolução da CVM nº 35, de 26 de maio de 2021. 

A participação de Investidores Profissionais que sejam Pessoas Vinculadas no Pro-

cedimento de Bookbuilding poderá impactar adversamente a formação do Preço 

por Ação. O investimento nas Ações por Investidores Profissionais que sejam Pes-

soas Vinculadas poderá promover redução da liquidez das Ações no mercado se-

cundário. 

 

Para mais informações relacionadas à Oferta, vide Aviso ao Mercado divulgado, nesta 

data, nas páginas eletrônicas da CVM (www.gov.br/cvm), da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 

(www.b3.com.br) e da Companhia (https://ri.hbsa.com.br/). 

 

Este Fato Relevante possui caráter meramente informativo, nos termos da legislação em 

vigor, e não deve, em qualquer circunstância, ser interpretado como, nem constituir 

recomendação de investimento, oferta de venda, tampouco anúncio de oferta pública 

de quaisquer valores mobiliários da Companhia no Brasil, nos Estados Unidos da América 

ou em qualquer outra jurisdição, nos termos da legislação em vigor. Qualquer informação 

aqui contida não deverá ser levada, transmitida, divulgada, distribuída, ou disseminada, 

direta ou indiretamente, nos Estados Unidos da América ou em qualquer outra jurisdição. 

Nenhum valor mobiliário da Companhia poderá ser ofertado ou vendido nos Estados 

Unidos da América sem que haja registro ou isenção de registro nos termos do U.S. 

Securities Act, conforme alterado. 

 

http://www.gov.br/cvm
http://www.b3.com.br/
https://ri.hbsa.com.br/
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A Companhia manterá os seus acionistas e o mercado em geral informados sobre a Oferta, 

nos termos da regulamentação aplicável. 

 

São Paulo, 7 de julho de 2023 

 

Ricardo Fernandes Pereira 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 

 


